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D&:RETO N' 681 DE 2B DE DEZEMBRO DE 19/6

Disp~oe s obre r ea j us ee de t a r ifas de agua e esgpt ps do

SERVIÇO ,'\U 'OO'NadO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE. pa r a o ~tunici

-

-
-

pio de Agudos .

RUBENS BENAZZIO, Prefeito Municipa l subst i tuto de Agudos, no uso de su as
a t r i bui ções legais , c ,

Cons i der ando que a r emuneração e xigi vel pe la prestaçã o dos serv i ços de
águ a e esgotos , sempr e que passiveI , deve ser c om t ar i f a s ca pa zes de pr oduzir a r e
ce i t a pa ra cobr i r as despesas de oper ação e manute nção ;

Cons i der ando que as tarifas t êm que ser v inculadas às di re t rizes da poli
tica ge r a l de abas tecime nto de água , procedendo-se a sua e l e vação l evando-se e m co~
t a a desva l orização da moéda , o e ncarec i ment o da mão de obra, o cus to de mate r ia i s:
de ene rgia e l etrica , enc a rgos socia is , e tc . ,

1- CATEBORIA RESIDEOC IAL :

a )- Va l or fixo , co r respondente a um consumo de até 15m3/ mês
c-s 17 .25 m3

b)- Cons umo exced e nte • • • • • • •• •• •• •• • • ••• • • • • •• • • • Cr$ 2,70 m3

-
-
-

D E C R-E T A ,

Artigo l' - As ta r i fas dos
Municipi o de Agudos , são f i xados nas

serviços de a bastec imento de
s eguintes bases e condiçÕeS :

•agua do SAAE do

II- CATEGORI A COMERCIAL :

a) - Va lor f i xo cor res pondent e a um consumo de at~

25m3/mês •• •• •• • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • • •• • • Cr$ 3) ,25 m)
b) - Cons umo e xcede nte •• •• •• • •• •• •• • • • • • •• • •• ••• CrS 2 ,66 m3

III - CATEGORIA I NDUSTRIAL:

a)- Valo r f ixo cor res ponde nt e a um consumo de a té
SOm3/mê s •• •••••••• ••• ••• •• •• ••• ••• •• • • • • • ••

b) - Consumo e xcedent e ••••••••• • ••• •• ••• • • ••• ••
Cr$ 90,00
Cr$ ) ,60 m)

IV- FORNEt: IMENTO ESPa:IAL :

-
For neciment o a ca r r os tanques, depositos e ou ros
a f i ns , va lor va r iave l cor res pondente, por metro
c ub ico f ornec i do • ••• ••••••••••••••••• •• • •• •• • Cr$ ) ,60

-

-

v- LIGAÇÕES SEM HIDRoME'mc4: Va l or f ixo mens a l :

a ) Ca tegoria r esidenc i al ••• • •• ••• •••• • •• ••• •
b) Ca t egoria r e sidencial nas Vi l a s e d i stritos

não dot ados do ser viço de coleta de esgotos

VI- As categor i a s Comercia l e Indu s t r i al t êm suas
t ar ifa s f i xadas de acordo com a tabela a nexa a
es te decre t o.

.
Cr$ 24 ,00 mes

Cr-ê 26 ,00 mês

-: 0& consumidores , pa ra efei to de aplicação de tarifas , são

pa ra moradia io imove l for usado

nas s egu i n t es categor ias :

1- Res i dencia l - quando

Artigo 2'

c lassi f icados

-
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11- I ndust r i a l - qu ando a atividade exercida no imóvel estiver i n
c l uida na c lassificação de indu s tria do IBGE . ;c .

111- Comerc i a l - qua ndo a atividade exe rc i da no i movel não est i ver
i nc l u ída nas c a tegor ias r c s idenc i a ou i ndust rial .

Pa ragr a f o Unico- As t arifas pode rão s er diferenc i adas de acordo com a cate
garia de consumidor .

Ar t igo 3º - Incluem- s e na cat egor ia indu s trial , pa ra efe i to de cobr a nç a de
t arifa de água , os es t abe l ec i ment os que ma nt enham lavagem de vvc iculos .

Ar tigo 4º - As t arifas r e sultantes da ca1eta e d i s pos i ção de esgotos serao
ca lcul adas e l ançadas na base de 50% ( cinquenta po r ce nto) sobre o va lor medido ou
fixado pa ra o consumo de agua .

Artigo 5~ - Qua ndo não for passi veI medir o vol ume consumido , por avaria
do hi drometro ou por outros motivos que i mpossi bi li tem a s ua l e itura , a cobrança
será f eita pe la media a ritmetica dos consumos de água obtidos pela l e i tura do h i dro
met ro instalado na r es pecti va ligação, nos seis periodos de f aturamcnto a nterior es:

Artigo 69 - Ao SAAE , nos t ermos do art igo 58 do Decre t o n ! 340 de 19 de
março de 1972 ~ vedado concede r qua isque r i s enç õe s que impl i quem na r edu ção de s ua
r eceita .

Artigo 7 2 - A apuraçao e consequente cobrança da agua cons umida e esgoto
coletado serão efetua dos a c r i t eri a dd SAAE , mensa l ment e , bimestr almente ou t r imes. -
tralment e, e m conta un i ca ou parce l ada , na qua l s e r a i ne l u ida a Quot a de Previden-
c ia , e vent ualmen te i nc idente .

§ 12 - A arrecadação será fei ta sem acr~scimo se o r ecolhi mento fon
e f e t uado dent ro do prazo pa ra pagamen to fixado na conta .

§ 22 _ As contas não paga s a t é a data dp r es pe c t i vo venciment o serao
acrescidas da multa de 10% (dez por cento) .

Art i go 82 - Os serviços auxi l iares do SAAE t êm a seguinte c lassificação e

-
cus t os :

1
2

3

Li gação e religação de água • • • • • • • • • • • • • • •• • • • •Cr$ 100,00
Ligação domi cilia r ao colctor de esgoto •••• ••••CrS 100 , 00
Des obst rução no sistema de coleta de es goto

-
-
-
-

domic i liar ••• •• •• • •• • ••••• •• •• ••• •• •• • •••• • • •• •c-s 50 ,00
4 - Emolumentos , Cer t idão , a t estados , ec t • ••••••• •••Cr$ 10 , 00

Artigo 92 - Nenhuma r eclamação ou ped i do de r evi são de va lores l an çados
na cont a serão a tend i dos pelo SAAE se solicitado a pós t er ultra pas sado o prazo de
seu ven c i me nt o .

Artigo 10 2- Este dec ret o entrará em vi gor a pa r t ir de 1 2 de j ane i ro de

1977.
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TABELA Ah"EXA AO DOCRETO N' 681 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1976

CATEGOR IA CCX>IERC IAL

c-s 30 ,00
Botequim,Peque no estabel ecimento Comer c ial , Bar bea r i a, Loja , Sa lão de
Beleza , Gabine te Dentar ia, Escri torio de fi rma Comercial ,Bo rrachar ia ,
Pequena s Ofi cinas , Loja ~Bçonica , A lfa iatar ia , Auto Escola ,Sapataria ,
Ate l i er de Fotogr afia,Qui t anda , Co lchoaria

c-s 40 ,00

Bares , C.P. F. L. , Te lesp , Cor r e i os , Agenc i a de Viagem.Fepasa , Escri t or i o
de Contab i l idade , Igreja ,Salão de Bi l ha r ,Cent ro Espiri ta ,~~rcearia ,Pa

da r ia ( venda de pâes , doces e outros) ,Depos ito d~stribuidos de bebida~

c-s 52.00

Açougue , Pi scina Res idencia l ,Cole t or ia Estadua l , Ca ixa Economica ,Pe
quonos Supcrmercados ,Ca sa da Agricultura, Ofi c ina ~~canica,Lar da Crl
ança ,Asilo , Cr eche , Farmacia ,Cosntrução e Refonna de Predi09,Cinema

Cr $ 60 ,00

Bancos , Escol a Tec . de Comercio , Es t adi o , Gar agem, Polic i a Mi rim , Ti n
t ur ar i a com lavanderia , Forum

c-s 84,00

Posto de Sa ude , Pensões , Bar e Restaurante, Lanchone t e , Bar c Sorve
teria ( f abri cação pr opr ia ) , Conve nto , Ceagesp

c-s 118 ,80

Super~~rcado ,S8SI ,Scmentagem , Chur rascaria , Grupo Escolar , Ginasio ,Co
lég io ,Clubes Recrea tivos (séde) Hos p i t a l , Cadeia Publica ,Posto de Ga
sol i na sI l avador

c-s 125,60
Hotel de 11 , Pi sci na de Cl ubes , Cbacar as

CATEGORIA lIiDUSTRIAL,

c-s na .so
Fccular i a , Méd ias Industr i as

c-s 125 ,60

Posto com lavador (por l avad or)Set ific i o , Fab rica de ladrilhos e a r tef e
t os de c imento P~nificadoras , ~~talurgica

, :,\\) ~iC I
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- Pr-ef , " ubstituto
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Reg i s t r ado e pub l c ado n esta Prefe i t ura na data supra
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